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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2022

(Da Sra. Deputada Rejane Dias)

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996,
dispõe  sobre  as  Restrições  ao  Uso  e  à
Propaganda de Produtos  Fumígeros,  Bebidas
Alcoólicas,  Medicamentos,  Terapias  e
Defensivos Agrícolas, nos Termos do § 4º do
art. 220 da Constituição Federal, para proibir o
uso de cigarros eletrônicos e narguilés em
espaços fechados.  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996,

que  dispõe  sobre  as  Restrições  ao  Uso  e  à  Propaganda  de  Produtos

Fumígeros,  Bebidas  Alcoólicas,  Medicamentos,  Terapias  e  Defensivos

Agrícolas, nos Termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para proibir

o uso de  cigarros eletrônicos e narguilés em recintos coletivos fechado,

privado ou público.

Art. 2º A  Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar

com as seguintes alterações:  

“Art.  2º   É proibido o uso de cigarros,  cigarros eletrônicos,
narguilés, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro
produto  fumígeno,  derivado  ou  não  do  tabaco,  em  recinto
coletivo fechado, privado ou público.

..............................................................................................................

Art. 3º  É vedada, em todo o território nacional, a propaganda
comercial  de  cigarros,  cigarros  eletrônicos,
narguilés,cigarrilhas,  charutos,  cachimbos  ou  qualquer  outro
produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, com exceção
apenas  da  exposição  dos  referidos  produtos  nos  locais  de
vendas, desde que acompanhada das cláusulas de advertência
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a que se referem os §§ 2o, 3o e 4o deste artigo e da respectiva
tabela de preços, que deve incluir o preço mínimo de venda no
varejo de cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tipi,
vigente à época, conforme estabelecido pelo Poder Executivo.”
(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 9.294 de 15 de julho de 1996 foi elaborada para tratar

sobre  restrições  de  uso  e  à  propaganda de  produtos  relacionados ao

fumo, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos  agrícolas.

O objetivo da presente proposição é a inclusão da proibição do uso em locais

fechados de  Cigarros eletrônicos e Narguilés.

O cigarro eletrônico é constituído basicamente de três partes:

uma bateria com alguns componentes eletrônicos,  um vaporizador  (também

chamado atomizador) e um cartucho, sendo que funciona da mesma forma que

os adesivos e chicletes de nicotina, entregando aos poucos esta substância ao

fumante. 

Por outro lado o  Narguilé é um dispositivo usado para o fumo

de essências, de tabaco ou outras substâncias entre elas algumas psicoativas.

Diversas  pesquisas  mostram  os  malefícios  do  consumo  de

cigarro para a saúde. Responsável por mais de 7 milhões de mortes anuais em

todo o mundo, segundo a Organização Mundial de Saúde. 

Os cigarros eletrônicos, apesar de ter uma aparência moderna

e  com  gostos  disfarçados  por  uma  infinidade  de  sabores  e  aromas,  eles

passam uma ideia de serem inofensivos à saúde. No entanto, os dispositivos

eletrônicos para fumar são tão danosos quanto o cigarro convencional. O uso
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de cigarros eletrônicos representam uma ameaça aos adolescentes e, quando

usado por mulheres grávidas, ao feto.

Os  cigarros  eletrônicos,  segundo  o  informe1,  também

aumentam a exposição das pessoas à nicotina e a um número de substâncias

tóxicas.

Estudo2 do Instituto Nacional de Câncer (INCA) aponta para

os  riscos  de  iniciar  o  consumo  de  cigarros  a  partir  do  uso  de  cigarros

eletrônicos. O artigo, feito por pesquisadores da Coordenação de Prevenção e

Vigilância  do  INCA,  foi  aceito  para  publicação  na  revista Ciência  &  Saúde

Coletiva, da Associação Brasileira de Saúde Coletiva.

O uso de cigarro eletrônico aumenta em mais de três vezes

o  risco  de  experimentação  de  cigarro  convencional  e  mais  de  quatro

vezes o risco de uso do cigarro,  segundo a pesquisa. “Nossos resultados

mostram que o cigarro eletrônico aumenta a chance de iniciação do uso do

cigarro convencional entre aqueles que nunca fumaram, contribuindo para a

desaceleração  da  queda  no  número  de  fumantes  no  Brasil”,  destaca  a

coordenadora de Prevenção e Vigilância do INCA, a médica epidemiologista

Liz Almeida.

O  artigo  analisou  22  estudos  longitudinais,  de  diferentes

países,  totalizando  97.659  participantes  da  pesquisa  para  o  desfecho  de

experimentação. Para o desfecho de uso atual do cigarro convencional (uso

nos últimos 30 dias),  foram analisados nove estudos também de diferentes

países,  totalizando  33.741  indivíduos.  Todas  as  pesquisas  avaliadas  nessa

revisão sistemática foram publicadas entre 2016 e 2020.

Os  cigarros  eletrônicos  expõem  o  organismo  a  uma

variedade de elementos químicos gerados de formas diferentes. Uma pelo

próprio  dispositivo  (nanopartículas  de metal).  A  segunda tem relação direta

com  o  processo  de  aquecimento  ou  vaporização,  já  que  alguns  produtos

contidos no vapor de cigarros eletrônicos incluem carcinógenos conhecidos

1 https://www3.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=4685:oms-publica-
informe-sobre-cigarro-eletronico-que-sera-discutido-na-cop6-em-moscou&Itemid=839#:~:text=Embora
%20tendam%20a%20ser%20menos,um%20n%C3%BAmero%20de%20subst%C3%A2ncias%20t
%C3%B3xicas.
2 https://www.inca.gov.br/imprensa/estudo-do-inca-alerta-sobre-risco-de-cigarros-eletronicos *C
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e  substâncias  citotóxicas,  potencialmente  causadoras  de  doenças

pulmonares e cardiovasculares.

A iniciação do uso do cigarro convencional, a partir do uso do

cigarro  eletrônico,  pode ser  explicada pelo  fato  de  que cigarros  eletrônicos

contendo nicotina podem levar à dependência dessa substância e à procura

por outros produtos de tabaco, aponta Liz Almeida. “Além disso, a utilização do

dispositivo  eletrônico  repete  os  comportamentos  de  uso  do  cigarro

convencional, como os movimentos mão-boca, inalação e expiração”.

Apesar  da  comercialização,  importação  e  propaganda  de

cigarros  eletrônicos  serem  proibidas  no  Brasil  pela  Agência  Nacional  de

Vigilância Sanitária desde 2009 (RDC 46, de 28/08/09),  esses produtos são

vendidos  ilegalmente  pela  internet,  no  comércio  informal  ou,  ainda,

podem ser adquiridos no exterior para uso pessoal. A Pesquisa Nacional

de Saúde de 2019 apontou que 0,6% da população já utilizava dispositivos

eletrônicos para fumar no País, naquele ano.

O tabagismo é um dos principais fatores de risco evitáveis e

responsável por mortes, doenças e alto custo para o sistema de saúde, além

da diminuição da qualidade de vida do cidadão e da sociedade. Não há nível

seguro  de  exposição  ao  tabagismo  passivo.  A  única  maneira  de  proteger

adequadamente  fumantes  e  não  fumantes  é  eliminar  o  uso  em ambientes

fechados.

Precisamos  conscientizar  a  população  de  que  tabagismo  é

doença3,  que  causa  milhares  de  mortes  anualmente  por  doenças  crônicas

relacionadas  ao  uso  do  tabaco,  incluindo  diversos  tipos  de  câncer  como

pulmões, fígado, estômago, pâncreas, rins, ureter, colon e reto, bexiga, ovários,

colo  do  útero,  cavidade  nasal  e  seios  paranasais,  cavidade  oral,  faringe,

laringe, esôfago e leucemia mieloide aguda.

O  câncer  de  pulmão,  por  exemplo,  tem  como  principais

fatores de risco o tabagismo ativo e passivo. No Brasil,  estimam-se 17.760

novos casos de câncer pulmonar em homens e 12.440 em mulheres, para este

ano. Em comparação aos não fumantes, é estimado um risco 23 vezes maior

3 https://www.inca.gov.br/imprensa/estudo-do-inca-alerta-sobre-risco-de-cigarros-eletronicos
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de desenvolver câncer de pulmão para homens fumantes, e 13 vezes mais em

mulheres.

Recentemente tem sido divulgado na mídia que um Bancário4

de Manaus tem perfuração no pulmão após uso de cigarro eletrônico: “Homem5

fica três dias internado em UTI após ter pulmão perfurado por uso de cigarro

eletrônico.”

Aproximadamente 47% de toda a população masculina e 12%

da população feminina no mundo fumam. Há 1,1 bilhão de fumantes de tabaco

no mundo, e se a tendência atual continuar,  esse número deverá aumentar

para 1,6 bilhões até 2025;

Os 10 países que mais tem fumantes de tabaco no mundo são:

China, India, Indonesia, Russia, Estados Unidos, Japão,  Brasil, Bangladesh,

Alemanha e Turquia. Estes países representam dois terços da população de

fumantes do mundo;

Em  todo  o  mundo  cerca  de  10  milhões  de  cigarros  são

adquiridos por minuto, 15 bilhões de cigarros são vendidos a cada dia e 5

trilhões de cigarros são produzidos e usados anualmente.

O  tabagismo  é  considerado  pela  Organização  Mundial  da

Saúde (OMS) a principal causa de morte evitável em todo o mundo;

No  Brasil,  segundo  dados  do  Inca  (Instituto  Nacional  de

Câncer),  o  tabagismo  é  diretamente  responsável  por  30%  das  mortes  por

câncer em geral, 90% das mortes por câncer de pulmão e 25% das mortes por

doença coronariana.

Além  disso,  fumar  durante  a  gravidez  traz  sérios  riscos.

Abortos espontâneos, nascimentos prematuros, bebês de baixo peso, mortes

fetais  e  de  recém-nascidos,  complicações  com  a  placenta  e  episódios  de

hemorragia (sangramento) ocorrem mais frequentemente quando a grávida é

fumante. Tais problemas se devem, principalmente, aos efeitos do monóxido

de  carbono  e  da  nicotina  exercidos  sobre  o  feto,  após  a  absorção  pelo

4 https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/ultima-hora/pais/bancario-de-manaus-tem-perfuracao-no-
pulmao-apos-uso-de-cigarro-eletronico-1.3204438
5 https://www.itatiaia.com.br/noticia/homem-fica-tres-dias-internado-em-uti-apos-ter-pulmao-perfurado-
por-uso-de-cigarro-eletronico
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organismo  materno.  Um  único  cigarro  fumado  pela  gestante  é  capaz  de

acelerar em poucos minutos os batimentos cardíacos do feto, devido ao efeito

da nicotina sobre seu aparelho cardiovascular.

Muitas pesquisas científicas no campo da saúde comprovam

que  a  nicotina  é  uma  poderosa  droga,  causadora  da  dependência  físico-

química.  

Portanto, cabe ao Estado o dever de  proteger a população em

geral  preservando  a  dignidade da pessoa humana,  a  proteção a vida  e à

saúde, devendo este garantir  por meio de políticas sociais e econômicas, a

redução do risco de doenças e outros agravos, conforme o disposto no art. 196

da Constituição Federal.

Diante  o  exposto  conclamamos  os  nobres  Pares  para

aprovação da presente iniciativa.

Sala das Sessões, em        de abril    de 2022.

Deputada Rejane Dias
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.294 DE 15 DE JULHO DE 1996 
Dispõe sobre as Restrições ao Uso e à 

Propaganda de Produtos Fumígeros, Bebidas 

Alcoólicas, Medicamentos, Terapias e 

Defensivos Agrícolas, nos Termos do § 4º do 

art. 220 da Constituição Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos Fumígenos, derivados ou não do tabaco, 

de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos às 
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restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição 

Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as 

bebidas potáveis com teor alcóolico superior a treze graus Gay Lussac. 

Art. 2º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer 

outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou 

público. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 1º Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e 

postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de 

teatro e cinema. 

§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veículos 

de transporte coletivo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 

23/8/2001)  

§ 3º Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, destinado a 

permanente utilização simultânea por várias pessoas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.546, 

de 14/12/2011) 

Art. 3º É vedada, em todo o território nacional, a propaganda comercial de cigarros, 

cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do 

tabaco, com exceção apenas da exposição dos referidos produtos nos locais de vendas, desde 

que acompanhada das cláusulas de advertência a que se referem os §§ 2º, 3º e 4º deste artigo e 

da respectiva tabela de preços, que deve incluir o preço mínimo de venda no varejo de cigarros 

classificados no código 2402.20.00 da Tipi, vigente à época, conforme estabelecido pelo Poder 

Executivo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 1º A propaganda comercial dos produtos referidos neste artigo deverá ajustar-se 

aos seguintes princípios: 

I - não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável, nem a indução ao bem-estar 

ou saúde, ou fazer associação a celebrações cívicas ou religiosas; 

II - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos propriedades 

calmantes ou estimulantes, que reduzam a fadiga, ou a tensão, ou qualquer efeito similar; 

III - não associar idéias ou imagens de maior êxito na sexualidade das pessoas, 

insinuando o aumento de virilidade ou feminilidade de pessoas fumantes; 

IV - não associar o uso do produto à prática de atividades esportivas, olímpicas ou 

não, nem sugerir ou induzir seu consumo em locais ou situações perigosas, abusivas ou ilegais; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

V - não empregar imperativos que induzam diretamente ao consumo; 

VI - não incluir a participação de crianças ou adolescentes. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

§ 2º A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas 

características, advertência, sempre que possível falada e escrita, sobre os malefícios do fumo, 

bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, segundo frases estabelecidas 

pelo Ministério da Saúde, usadas seqüencialmente, de forma simultânea ou rotativa. (Parágrafo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 3º As embalagens e os maços de produtos fumígenos, com exceção dos destinados 

à exportação, e o material de propaganda referido no caput deste artigo conterão a advertência 

mencionada no § 2º acompanhada de imagens ou figuras que ilustrem o sentido da mensagem. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 4º Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2º deste artigo 

serão seqüencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo 

variar no máximo a cada cinco meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente destacada, 

em uma das laterais dos maços, carteiras ou pacotes que sejam habitualmente comercializados 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
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diretamente ao consumidor. 

§ 5º Nas embalagens de produtos fumígenos vendidas diretamente ao consumidor, 

as cláusulas de advertência a que se refere o § 2º deste artigo serão sequencialmente usadas, de 

forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada 5 (cinco) 

meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente destacada, em 100% (cem por cento) de 

sua face posterior e de uma de suas laterais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.546, 

de 14/12/2011) 

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2016, além das cláusulas de advertência 

mencionadas no § 5º deste artigo, nas embalagens de produtos fumígenos vendidas diretamente 

ao consumidor também deverá ser impresso um texto de advertência adicional ocupando 30% 

(trinta por cento) da parte inferior de sua face frontal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.546, 

de 14/12/2011) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

Art. 3º-A Quanto aos produtos referidos no art. 2º desta Lei, são proibidos: (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

I - a venda por via postal; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

II - a distribuição de qualquer tipo de amostra ou brinde; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.167, de 27/12/2000) 

III - a propaganda por meio eletrônico, inclusive internet; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

IV - a realização de visita promocional ou distribuição gratuita em estabelecimento 

de ensino ou local público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

V - o patrocínio de atividade cultural ou esportiva; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.167, de 27/12/2000) 

VI - a propaganda fixa ou móvel em estádio, pista, palco ou local similar; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

VII - a propaganda indireta contratada, também denominada "merchandising", nos 

programas produzidos no País após a publicação desta Lei, em qualquer horário; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

VIII - a comercialização em estabelecimento de ensino, em estabelecimento de 

saúde e em órgãos ou entidades da Administração Pública; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.167, 

de 27/12/2000 e com nova redação dada pela Lei n.º 10.702, de 14/7/2003) 

IX - a venda a menores de dezoito anos. (Inciso acrescido pela Lei n.º 10.702, de 

14/7/2003) 

§ 1º Até 30 de setembro de 2005, o disposto nos incisos V e VI não se aplica no 

caso de eventos esportivos internacionais que não tenham sede fixa em um único país e sejam 

organizados ou realizados por instituições estrangeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei n.º 

10.702, de 14/7/2003) 

§ 2º É facultado ao Ministério da Saúde afixar, nos locais dos eventos esportivos a 

que se refere o § 1º, propaganda fixa com mensagem de advertência escrita que observará os 

conteúdos a que se refere o § 2º do art. 3ºC, cabendo aos responsáveis pela sua organização 

assegurar os locais para a referida afixação. (Parágrafo acrescido pela Lei n.º 10.702, de 

14/7/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
(Vide Decreto nº 10.923, de 30 de dezembro de 2021) 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10167-27-dezembro-2000-356792-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10702-14-julho-2003-487461-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10702-14-julho-2003-487461-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10702-14-julho-2003-487461-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10702-14-julho-2003-487461-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10702-14-julho-2003-487461-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10702-14-julho-2003-487461-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10702-14-julho-2003-487461-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 

- Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 
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Capítulo 24 

Tabaco e seus sucedâneos manufaturados 

Nota.  

1.- O presente Capítulo não compreende os cigarros medicamentosos (Capítulo 30).  

Nota de subposição.  

1.- Na acepção da subposição 2403.11, a expressão “tabaco para narguilé (cachimbo de água)” 

refere-se ao tabaco próprio para ser fumado num narguilé (cachimbo de água) e que consiste 

numa mistura de tabaco e de glicerol, mesmo que contenha óleos e extratos aromáticos, 

melaços ou açúcar e mesmo aromatizado com fruta. Todavia, os produtos para serem 

fumados num narguilé (cachimbo de água), que não contenham tabaco, estão excluídos da 

presente subposição.  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

24.01  Tabaco não manufaturado; desperdícios de tabaco.    

2401.10  - Tabaco não destalado    

2401.10.10  Em folhas, sem secar nem fermentar  NT  

2401.10.20  Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro  NT  

2401.10.30  Em folhas secas em secador de ar quente (flue cured), do tipo Virgínia  NT  

2401.10.40  Em folhas secas, com um conteúdo de óleos voláteis superior a 0,2 %, em peso, do 

tipo turco  NT  

2401.10.90  Outros  NT  

2401.20  - Tabaco total ou parcialmente destalado    

2401.20.10  Em folhas, sem secar nem fermentar  30  

2401.20.20  Em folhas secas ou fermentadas tipo capeiro  30  

2401.20.30  Em folhas secas em secador de ar quente (flue cured), do tipo Virgínia  30  

2401.20.40  Em folhas secas (light air cured), do tipo Burley  30  

2401.20.90  Outros  30  

2401.30.00  - Desperdícios de tabaco  NT  

      

24.02  Charutos, cigarrilhas e cigarros, de tabaco ou dos seus sucedâneos.    

2402.10.00  - Charutos e cigarrilhas, que contenham tabaco  30  

  Ex 01 - Cigarrillhas  300  

2402.20.00  - Cigarros que contenham tabaco  300  

  Ex 01 - Feitos à mão  30  

2402.90.00  - Outros  30  

  Ex 01 - Cigarros não contendo fumo (tabaco), exceto os feitos à mão  300  

      

24.03  Outros produtos de tabaco e seus sucedâneos, manufaturados; tabaco 

“homogeneizado” ou “reconstituído”; extratos e molhos de tabaco.    

2403.1  - Tabaco para fumar, mesmo que contenha sucedâneos de tabaco em qualquer proporção:    

2403.11.00  -- Tabaco para narguilé (cachimbo de água) mencionado na Nota de subposição 1 do 

presente Capítulo  30  

2403.19.00  -- Outros  30  

2403.9  - Outros:    

2403.91.00  -- Tabaco “homogeneizado” ou “reconstituído”  30  

2403.99  -- Outros    

2403.99.10  Extratos e molhos  30  

2403.99.90  Outros  30  

.......................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 46, DE 28 DE AGOSTO DE 2009 

Proíbe a comercialização, a importação e a 
propaganda de quaisquer dispositivos 
eletrônicos para fumar, conhecidos como 
cigarro eletrônico. 

 
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11 do Regulamento aprovado pelo Decreto Nº 
3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 3º do art. 
54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria Nº 354 da ANVISA, de 
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 
25 de agosto de 2009, e 

Considerando a Lei Nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999, especialmente os arts 6º e 
8º, § 1º, inciso X, que conferem à ANVISA a finalidade institucional de promover a proteção 
da saúde da população, com a competência para regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos 
e serviços que envolvam risco à saúde pública, inclusive cigarros, cigarrilhas, charutos e 
qualquer outro produto fumígero, derivado ou não do tabaco; 

Considerando a Lei Nº 6.437 de 20 de agosto de 1977, que configura as infrações à 
legislação sanitária federal e estabelece as respectivas sanções; 

Considerando a Convenção Quadro para Controle do Tabaco, promulgada através 
do Decreto 5.658 de 02 de janeiro de 2006; considerando a inexistência de dados científicos 
que comprovem a eficiência, a eficácia e a segurança no uso e manuseio de quaisquer 
dispositivos eletrônicos para fumar, conhecidos como cigarro eletrônico, em face da incidência 
do Princípio da Precaução,adota a seguinte Resolução e eu, Diretor Presidente Substituto, 
determino sua publicação: 

Art. 1º Fica proibida a comercialização, a importação e a propaganda de quaisquer 
dispositivos eletrônicos para fumar, conhecidos como cigarros eletrônicos, e-cigaretes, e-ciggy, 
ecigar, entre outros, especialmente os que aleguem substituição de cigarro, cigarrilha, charuto, 
cachimbo e similares no hábito de fumar ou objetivem alternativa no tratamento do tabagismo. 

Parágrafo único. Estão incluídos na proibição que trata o caput deste artigo 
quaisquer acessórios e refis destinados ao uso em qualquer dispositivo eletrônico para fumar. 

Art. 2º A admissibilidade pela ANVISA do peticionamento do Registro dos Dados 
Cadastrais de qualquer dispositivo eletrônico para fumar, especialmente os destinados ao 
tratamento do tabagismo ou à substituição de cigarro, cigarrilha, charuto, cachimbo e similares 
no hábito de fumar, dependerá da apresentação de estudos toxicológicos e testes científicos 
específicos que comprovem as finalidades alegadas. 

§ 1º O estudo toxicológico e os testes mencionados no caput deste artigo devem ser 
conduzidos em conformidade com protocolose métodos científicos internacionalmente 
reconhecidos e aceitos, acompanhados da avaliação de risco de agravo à saúde do usuário e a 
comprovação da não contaminação do ambiente com compostos tóxicos. 

§ 2º Todos os resultados dos estudos toxicológicos e dos testes mencionados no 
caput deste artigo estarão sujeitos à análise técnica e aprovação pela ANVISA. 

§ 3º Ainda que obtido o Registro de que trata o caput do art. 2º fica proibida a venda, 
fornecimento, ainda que gratuitamente, ministração ou entrega, de qualquer forma, à criança ou 
adolescente, de quaisquer dispositivos eletrônicos para fumar. 

Art. 3º A infração do disposto nesta Resolução sujeitará os responsáveis às sanções 
previstas na Lei 6.437, de 20 de agosto de 1977. 

Art.4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO 
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